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Exmo. Snr. Mi m.i:stro da Edueação e Saude Publica. 

Consiiera:m.io que a Escola de Enfermagem Carlos 

Chagas, de Boll0 Horizo•te, Estaio ie Miias Gerais, a primeira 

escola de enferm.aiem estaiual brasileira, ereada pelo decreto 

lo.952 àe 7 ie Julho de 1933 e inauguraia a 19 do mesme mei 

e a:imo, Tem iesde essa epoca fun.ecionando regularmente sem in-
,., , 

terrupçao ate a presente aata; 
, 

Consiaeranio que o seu eerpo de professores e 

o mais select0 que se poderia obter p0is compôe-se dos illus

tres catedraticos e docentes das cadeiras identieas da Facul

dade de Mecli€in.a ae. U:niversi<laà.e d.e Bello Horizonte e dos 

Inspetores tecnicos• aa Diretoria de Sauae Publiea do Estaao a 

qual perte~ee a Escola; 
, 

Considerando que a Escola e dirigiia por enfer-
• 

~ meira iuplomada pela Escola de Enfermeiras Ana Neri a eseola 

pairãQ, com curso ie aperfeiçoame~to nos Estados Uniios e via

gem de est uàos a Europa; 

Considerando que o seu eerpe de enfermeiras 

chefes instrut oras é todo em numero de 6, àe ellfermeiras ãi

plomadas t ambem. pela eseola pairão; 



., 

CoasiieraJ1.do que o tempo io curso geral ãe enfer:m.a.

gem é de 3 a~os obedeeeado ao que re~a o decreto que regula 

o tempo mi~im.o dos eurso! ie enfermagem; • 
Consiaera•do que o programa àesse eurso geral obe

dece as ~eeessidaies atuaes da educação de u:r.n.a. enfermeira e foi 

orieAtada pelo que ha de mais moderno ~a profis~ão; 

Co~siaerand0 que a Escola ie Enfermagem Carl0s Cha-
, 

gaseie gra•ie e impreeei~ãivel utilidade publiea pois que 

alé• de preparar a enfermeira tee1tiea, a profissional pelo 
, . 

eurso geral, da pelG seu 0urse anexo denominaio ie Cruz Ver-

melha em pleno fun~eio~a.Inento iesie 1934 as moças e senhoras 

da socieiaie os colilieeiment0s tão uteis quãe indispensavei3 

de e~fermagem. iomestiea, puerioultura hyiiene ete. ministran-
1 

do-lhes oonjllltmente os ae principias ae famili~ com o oõ-

jetivo de eompletaado a edu0ação da moça brasileira tornal-a 

um real fator social, formal-a para a sua elevaia missão no 

lar, na sociedade, aa Patria; 

Consicleruà.o que e tereeiro curse de que se com

pôe a Escola é taunbem de graJ1de utilidaié pois prepara as 

auxiliares de hospital aquelas que são empregadas nos hospi- _ 

taes somente para trabalhos aeoessorioe mas que nem por isso 

lhes deve ser permittido trabalhar em lugar tec~ieo enie se 

lida eom a viia dos outros sem os oel\heeimentos rudime~tares 

sejam necessarios ao seu servig0, ie modo a ser pro

tegida a viaa dos que se entregam. a trata.meato nessas insti

tuições; 
• Consideram.ão que a Ese0la fun.eiona no Hospital 

S. Vicente ae Paula da Faeuldade e tem para us0 ae suas alu

nas 03 laboratorios e as instalações materiaes e didaticas 

dessa mesma Faeuldade; 

CoRsideranio que a Esc@la tem aiRaa para pratica 

de suas alunas os hospitaes io Pron:t0-S0co0rr0, de Molestias 



contagiosas, de Tuberculosos Proletarios, os ambulatori0s, àis

pensarios e laetaries da Diretoria ia Sauie Publioa do Estaao; 

Co~siderando assim que a Escola de Enfermagem 
• 

Carlos Chagas ie Belo HorizoRte pree~che plename~te os requi

sitos basioos para a equiparação exigidos ~o artº. 7~. letras 

a b do àeereto 20.109 ae 15 ie Junho de 1931 que regula 0 exer

cieio da enfermagem ~o Brasil, 

Vem essa Eseola àe Enfermagem Carlos Chagas 

de Belo Horizo~te, Minas Geraes, juRtanào i~elusos os dearetos 

e regulamentos oomprovantes de sua existeneia e fu.ncio~ame~to, 

ae acorcto som o artº. 4 do alludido àeereto ~º. 20.109, de 15 
' de Junho de 1931, solicitar de V. Exa. a sua equiparação a Es-

oola pairão An..a Neri preGedida da nesessaria inspecção ooRforme 

preeeitúa o J 1°. ao supra aludido decreto. 

Nestes temos, 

E. Deíeriment0 

• 

• 


